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SECRETARIA MUNICIPALDA EDUCAÇÃO

Avenida 22 de julho, n® 1454, Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47)3625.1614 - 1244 e-mail:educacaQ@irineQDOlis.sc.QOV.br

Irineópolis, 12 de abril de 2019.
Ofício n.° 153/2019/SME

Exmo. Sr.

JULIANO POZZI PEREIRA
DD. Prefeito Municipal
A/C - Departamento de Licitações
PREFEITURA MUNICIPAL
IRINEÓPOLIS-SC.

Prezados Senhores,
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Cumprimentando-os cordialmente, dírigimo-nos à Vossa Excelência para
solicitar que seja procedida a abertura de Processo Licitatório, na Modalidade que
couber, tendo por objeto a aquisição de Mobiliário e Equipamentos para oCentro
de Educação Infantil São Francisco, conforme Termo de Compromisso PAR n°
201601171, dos itens que não foram cotados no Certame Licitatório n° 8/2019, PP n°
4/2019, conforme abaixo discriminados:

ITEM QTD DESCRIÇÃO

01 16
PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, II E III). DIMENSÕES: 1000
MM X 1000 MM; ESPESSURA: 20 MM -TAl (PROINFANCIA)

02 12 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA - 01 (PROINFANCIA)
03 16 CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A6 ANOS - C4 (PROINFANCIA)
04 01 MESA DE REUNIÃO - M7 (PROINFANCIA)
05 04 QUADRO MURAL DE FELTRO - QM (PROINFANCIA)
06 02 CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01 (PROINFANCIA)

07 01
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QH2
(PROINFANCIA)

08 08 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - Cl (PROINFANCIA)
09 12 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 (PROINFANCIA)
10 01 TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL (PROINFANCIA)
11 02 QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC (PROINFANCIA)
12 01 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA)
13 07 BERÇO COM COLCHÃO - BCl (PROINFANCIA)
14 02 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO (PROINFANCIA)

15 02
ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2
(PROINFANCIA)

16 03
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNEIICA - Qtíl
(PROINFANCIA)

17 01
ESCORREGADOR COM RAMPA EUMA ESCAI^ DR^EGRAUS UM
POLIETILENO - ES (PROINFANCIA) // //
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18 03
CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - Cl
(PROINFANCIA)

19 03 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS - C6 (PROINFANCIA)

20 01
CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES - LXl
(PROINFANCIA)

21 02
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES
(PROINFANCIA)

22 08 VENTILADORES DE TETO - VT (PROINFANCIA)

23 02 FORNO DE MICROONDAS 30 L -MI (PROINFANCIA)
24 08 LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL- LX2 (PROINFANCIA)

25 01
EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX
(PROINFANCIA)

26 01 CENTRIFUGA DEFRUTAS DE 800W - CT (PROINFANCIA)

27 02
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2
(PROINFANCIA)

28 01 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA)

29 05
APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKE - MS
(PROINFANCIA)

30 02
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS - AR3
(PROINFANCIA)

31
01

BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 (PROINFANCIA)

32 01
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS - ARI
(PROINFANCIA)

33 02 CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL (PROINFANCIA)

CONDIÇÕES DE ENTREGA

Opreço aser ajustado incluirá todos os custos referentes àEntrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte e entrega, o qual deverá ser entregue diretamente na
Unidade Educacional Centrode Educação Infantil São Francisco.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Opagamento será efetuado mediante liberação de reeursos do MEC via Plano de
Ações Articuladas- PAR.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do
processo licitatório e o número do respectivo contrato.

Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS eCND do INSS. ^

OCNPJ da contratada constante aNota Fiscal e fatura deverá ^ oifeníío da
documentação apresentada no procedimento licitatório. /
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Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto do Contrato, serão
empregadas as dotações orçamentárias do Orçamento vigente para oExercício de 2019.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias,
reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

LILLIAN EEIANE BATSCHAUER FERREIRA
SECRETARIA DAEDUCAÇÃO
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TERMODEREFERENCIA

OBJETO

AQUISIÇÃODEMOBILIÁRIOSEEQUIPAMENTOSPARAOCENTRO
DEEDUCAÇÃOINFANTILSÃOFRANCISCO,CONFORMEDISCRIMINADO
NOTERMODECOMPROMISSOPARN°201601171,DOSITENSQUENÃO
FORAMCOTADOSNOCERTAMELICITATÓRION°8/2019,PPN°4/2019,
CONFORMEABAIXODISCRIMINADOS;

Úí

ITEMOTDDESCRIÇÃO

0116PLACADETATAMEEMEVA(CRECHESI,IIEIII).DIMENSÕES:1000
MMX1000MM;ESPESSURA:20MM-TAl(PROINFANCIA)

0212CONJUNTOPARAALUNOTAMANHO01-CJA-01(PROINFANCIA)
0316CADEIRAPARACRIANÇASDE5A6ANOS-C4(PROINFANCIA)
0401MESADEREUNIÃO-M7(PROINFANCIA)
0504QUADROMURALDEFELTRO-QM(PROINFANCIA)
0602CONJUNTOPARAPROFESSOR-CJP-01(PROINFANCIA)

0701QUADROSBRANCOSTIPOLOUSAMAGNÉTICA-QB2
(PROINFANCIA)

0808CADEIRAFIXACOMBRAÇOS-Cl(PROINFANCIA)
0912CONJUNTOPARAALUNOTAMANHO03-CJA-03(PROINFANCIA)
1001TÚNELLÚDICOEMPOLIETILENO-TL(PROINFANCIA)
1102QUADRODEAVISOSMETÁLICO-QC(PROINFANCIA)
1201GIRA-GIRAOUCARROSEL-CR(PROINFANCIA)
1307BERÇOCOMCOLCHÃO-BCl(PROINFANCIA)
1402POLTRONAINDIVIDUALESTOFADA-PO(PROINFANCIA)

1502
ARMÁRIOROUPEIROEMAÇOCOM12PORTAS-AM2
(PROINFANCIA)

1603QUADROSBRANCOSTIPOLOUSAMAGNÉTICA-QBI
(PROINFANCIA)

1701
ESCORREGADORCOMRAMPAEUMAESCADADEDEGRAUSEM
POLIETILENO-ES(PROINFANCIA)

1803
CADEIRAALTAPARAALIMENTAÇÃODECRIANÇAS-Cl
(PROINFANCIA)

1903CADEIRAGIRATÓRIACOMBRAÇOS-C6(PROINFANCIA)

2001
CONJUNTODELIXEIRACOMPOSTOPOR5COLETORES-LXI
(PROINFANCIA)

2102
ESTERILIZADORDEMAMADEIRASPARAMICROONDAS-bS
(PROINFANCIA)

2208VENTILADORESDETETO-VT(PROINFANCIA)
2302FORNODEMICROONDAS30L-MI(PROINFANCIA)
2408LIXEIRA50LITROSCOMPEDAL-LX2(PROIíjíF^ÇlA)

S::cr.ííniiadotdfcanèr.
Peitaria049/2013
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25 01
EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX
(PROINFANCIA)

26 01 CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT (PROINFANCIA)

27 02
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2
(PROINFANCIA)

28 01 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA)

29 05
APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÉ - MS
(PROINFANCIA)

30 02
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS - AR3
(PROINFANCIA)

31
01

BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 (PROINFANCIA)

32 01
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS - ARI
(PROINFANCIA)

33 02 CARROS COLETORES DELIXO - CAP 120L - CL (PROINFANCIA)

CONDIÇÕES DE ENTREGA

Opreço aser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte e entrega, o qual deverá ser entregue diretamente na
Unidade Educacional Centro de Educação Infantil São Francisco.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A aceitação na entrega e controle referente ao objeto será de competência e
responsabilidade da Unidade Educacional Centro de Educação Infantil São Francisco,
através dos Gestores Escolares à quem caberá verificar a qualidade do produto entregue
e somente deverá ser aceito se for de boa qualidade e de acordo com as especificações
do Edital.

AVALIAÇÃO DO CUSTO

Os valores estão fixados no Termo de Compromisso PAR N°201601171.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS / ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Os Mobiliários e Equipamentos serão destinados ao Centro de Educação Infantil
São Francisco.

S:wfáiTa de EdL^csr:^.^,
Poãsria 049/2013
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DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

FIs.n»

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

> A Contratada compromete-se a entregar o objeto diretamente na Unidade
Educacional Centro de Educação Infantil São Francisco, sendo que no valor
contratado já estão incluídos todos os custos inerentes a entrega.

> Acontratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar
a entrega do objeto em compatibilidade com o Contrato, bem como é de sua
inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do
Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer vinculo empregatício com os
mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as ôbrigações tributárias e
acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. Éresponsável também em
arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades,
causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência,
negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução
do contrato. . « . .

> Acontratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistona na
entrega do objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos
necessários. ^

> A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato^, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do
Contrato por não cumprimento do mesmo.

> Apresentar, sempre que solicitado, durante aexecução do contrato, documentos
que comprovem estarem cumprindo alegislação em vigor, quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
providenciarias, tributários, fiscais ecomerciais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e
necessárias, a perfeita execução do objeto do Contrato, bem como, efetuarão o
respectivo pagamento na data econdições estabelecidas.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO EGERENCIAMENTO DO
CONTRATO

A fiscalização na entrega e controle referente à qualidade será de
responsabilidade das Unidade Educacional, através dos Gestores Escolares, a quem
caberá verificar aqualidade dos produtos entregues esomente deverá ser ac^ se for
de boa qualidade ede acordo com as especificações do Edital. J

...U!kn Sfifíciiíií;':'feriara
SiírífrifiadoEdfcarjio
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SECRETARIA MUNICIPALDA EDUCAÇÃO

Avenida 22 de julho, n® 1454, Centro, Cep 89440-000.
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SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

ÀContratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;
• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
• Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida areabilitação perante aprópria autoridade que aplicou apenalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus
diretores e responsáveis técnicos.

• Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à
Contratada.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 12 de abril de 2019.

LILLIAN EEIANE BATSCHAUER FERREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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01-PROGRAMA(S)
PLANODEAÇ6eSARTIÇVLAOAS
03-fi"PROCESSO
23400015959201309

04-NOMEDAPREFEITURA
PREFMUNDEIRINEOPOLIS
08.ENDEREÇO
RUAPARANà200•CENTRO

EXTRATODEEXECUÇÃODO
PLANODEAÇOESARTICULADAS-PAR

IDENTIFICAÇÃODOENTEFEDERADO

IDENTIFICAÇÃODO(A)PREFEITO(A)'

07-MUNICÍPIO
IRiNEóPOLIS

09-NOME
JULIANOP0Z2IPEREIRA

DADOSDAOBRAATENDIDA

02•EXERCÍCIO
2013

06.U."DOCNPJ
83.102.558/0001-05

08-ÜF

SC

10-CPF

455.173.049-15

nFls.n®^

IDOBRA
ATENDIDA

N®PROCESSODAO^RAATENDIDa'N»CONVÊNIO/ANODAOBRAATENDIDASUBAÇÃO

1006465

1006465

SUBAçaO

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4,2.11,4

4,2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4,2,11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

4.2.11.4

23400012391201321

23400012391201321
4.2.11.4

4.2.11.7

IDENTIFICAÇÃOEDELIMITAÇÃODASAÇÕESFINANCIADAS

TIPO

PLACADETATAMEEMEVA(CRECHESIIIE
III).DIMENSÕES;1000MMX1000MM;
ESPESSURA:20MM-TA1(
MESARETANGULARMONC
{PROINFANCIA)

CONJUNTOPARAALUNOT
CJA-01(PROINFÂNCIA)

'ROINFANCIA)

BLOCO-Ml

^MANHO01-

CADEIRAPARACRIANçASpE5A6ANOS
C4(PROINFÂNCIA)i

CADEIRAFIXAEMPILHAVEL-C8
(PROINFANCIA)1
MESADEREUNIâO-M7(PROINFÂNCIA)

QUADROMURALDEFELTR
(PROINFÂNCIA)

0-QM

CONJUNTODECOLCHONETEPARA
REPOUSO(4UNIDADES)-Ç03
(PROINFÂNCIA)

CONJUNTOPARAPROFESSOR•CJP-01
(PROINFÂNCIA)

ARMâRIOPARAPRIMEIROS
AM3(PROINFÂNCIA)

SOCORROS-

QUADROSBRANCOSTIPO

MAGNéTlCA-QB2(PROINF,\NCIA)
.OUSA

BANCORETANGULARMON
(PROINFÂNCIA)

DBLOCO-BI

CADEIRAFIXACOMBRAçO5-C7
(PROINFÂNCIA)

MESAPARAREFElçâODEADULTOS
CIRCULAR-MS(PROINFÂN_^A}
BALANÇODE4LUGARESCÒMESTRUTURA
PRINCIPALEMAçOCARBONO-BA
(PROINFÂNCIA)

CONJUNTOPARAALUNOTAMANHO03-
CJA-03(PROINFÂNCIA)

TÚNELLÚDICOEMPOLIETILENO-TL
(PROINFÂNCIA)T
MESADETRABALHOEMTAMPOúNlCO-M6
(PROINFÂNCIA)

ARMáRlOALTOEMAçOCOMDUASPORTAS
DEABRIR•AM4(PROINFÂNCIA)

TIPODE
SUBAçâO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

CASINHADEBONECAMULT
POLIETILENO-CS(PROINFÀ

ICOLORIDAEM
NCJA)-MOBILIÁRIO

Lilii-MiciiiíüiilsOTrurruii
SKCfctàiiadoGdLicsçso

1

METAS

QUANTITATIVAS

16

12

16

12

PREçO
UNITáRIO

R$47,01

R$760,32

R$125,00

R$31,38

R$79,84

R$269,29

R$76,25

R$467,48

R$180,00

R$552,00

R$424,64

R$424,26

R$77,00

R$309,00

R$1.004,00

R$116,00

R$1.243,17

RS359,50

R$550,49

R$1.899,00

liilManeBatschauerFerreira
SecretáriadeEducação

poitaria049/2013

TOTAL

R$762,16

RS
3.041,28

R$
1.600,00

RS502,08

R$319,38

RS269,29

R$306.00

RS
2.804,88

RS360,00

R$652.00

RS424,64

RS
3.364,08

RS616,00

RS309,00

RS
1.004,00

RS
1.392,00

RS
1.243,17

RS
1.078,50

RS
1.651,47

RS
1.899,00

07/02/201909:21
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4.2.11,4QUADRODEAVISOSMETÁ
(PROINFANCIA)I

LICO-QC
MOBILIÁRIO2R$203,63R$ÍQtM

4.2.114AKMâRIOROUPEIROEMAçOCOM16
PORTAS-AM1(PROINFAfilCIA)mobíliArío2R$1.159.99

2.31B^
4.2.11.4GtRA-GIRAOUCARROSeÍ-CR

(PROINFANCIA)TMOBILIÁRIOR$699.00R$69d>l^
4.2,11.4BERçOCOMCOLCHaO-^çi(PROINFANCIA)MOBILIÁRIO7R$434,00R$

3.036,00
4.2.11.4POLTRONAINDIVIDUALESTOFADA-PO

(PROINFANCIA)^mobiliário2R$417,00R$634,00

4.2.11.4MESAPARACRIANÇASDE5A6ANOS-M4
(PROINFANCIA)MOBILIÁRIO8R$108.00R$864,00

4.2.11.4ARMáRIOROUPEIROEMiçOCOM12
PORTAS-AM2(PROINFAhíCIA)mobiliário2R$620,00R$

1.240,00
4.2.11.4QUADROSBRANCOSTIPOLOUSA

MAGNéTICA•QB1(PROINFANCIA)MOBILIÁRIO3R$308,85R$926,65

4.2.11.4ARQUIVODESLIZANTEEMCHAPADEAçO-
AQ1(PROINFANCIA)1MOBILIÁRIO1R$535.00RS535,00

4.2.11.4
ESCORREGADORCOMRÁ
ESCADADEDEGRAUSEM
ES(PROINFANCIA)

VIPAEUMA

POLIETILENO-MOBILIÁRIO1R$373,95R$373,95

4.2.11.4GANGORRACOMMANOPL
POLIETILENO-GA(PROIN

\SDUPLASEM
ANCIA)MOBILIÁRIO1R$519,04R$619,04

4.2.11.4CONJUNTOCOLETIVOTA^
CJC-01(PROINFAnCIA)

ANHO01-
MOBILIÁRIO10R$335,00R$

3.350,00

4.2.11.4SOFáEMMATERIALLAVáV
(PROINFANCIA)

EL-SF1
MOBILIÁRIO1R$454,72R$484,72

4.2.11.4
CONJUNTODECOLCHONETEPARA
TROCADOR(3ÜN1DADES)1002
(PROINFANCIA)i

MOBILIÁRIO1R$210,00R$210,00

4.2.11.4
CADEIRAALTAPARAALIME
CRIANÇAS-01(PROINFAN

NTAçâODE
:iA)MOBILIÁRIO3R$131.99R$396,97

4.2.11.4
CADEIRAGIRATÓRIACOMI
(PROINFANCIA)

3RAçOS.06
MOBILIÁRIO3R$203,98R$611,94

4.2.11.7BATEDEIRAPLANETáRIA2^
(PROINFANCIA)

1LITROS-BT2
EQUIPAMENTOS1R$3.600,00R$

3.600,00

4.2.11.7
FERROELéTRICOASECO
(PROINFANCIA)

FR
EQUIPAMENTOS2R$62,08R$124,16

4.2.11.7FREEZERVERTICAL-FZ(PROINFANCIA)EQUIPAMENTOS1R$2.589,33R$
2.589,33

4.2.11.7MáQUINADELAVARROUPACAPACIDADE
DE8KG-MQ(PROINFANCIA)EQUIPAMENTOS1R$1.034,98R$

1.034,98

4.2.11.7LIQÜIDIFICADORSEMI-INDUSTRÍAL2
LITROS-LQ2(PROINFANCIA)EQUIPAMENTOSR$590,00R$

1.180,00

4.2.11.7MâQUINADELAVARLOUCASINDUSTRIAL
TIPOMONOCAMARA•LV(PROINFANCIA)EQUIPAMENTOS1R$9.935,00R$

9.935,00
4.2.11.7CAFETEIRAELETRICA-CFÍPROINFANGIA)EQUIPAMENTOS1R$150,35RS150,36

4.2.11.7GELADEIRAVERTICALINDÜSTRIAL4
PORTAS-RF1(PROINFANCIA)EQUIPAMENTOS1R$3.900.00R$

3.900,00

4.2.11.7
PROCESSADORDE
ALIMENTOS/CENTRÍFUGA(
MT(PROINFANCIA)

)OMèSTICO)-EQUIPAMENTOS1R$500,00R$600,00

4.2.11.7
BATEDEIRAPLANETáRIA5
(PROINFANCIA)

LITROS-BT1
EQUIPAMENTOS1R$1.694.00R$

1.594,00

4.2.11.7CONJUNTODELIXEIRACO
COLETORES•LX1(PROINF

MPOSTOPOR5
>^NCIA)EQUIPAMENTOS1R$499,66R$499,66

4.2.11.7ESTERILIZADORDEMAMA
MICROONDAS-ES(PROIN

qEIRASPARA
PÂNCIA)EQUIPAMENTOSR$88,95R$177,90

4.2.11.7SECADORADEROUPAS10KG-SC
(PROINFANCIA)iEQUIPAMENTOS1R$1.569,66R$

1.569,66

4.2.11.7VENTILADORESDETETO-VÍT-
(PROINFAnCIA)IEQUIPAMENTOS6R$76,33R$610,64

4.2.11.7FORNODEMICROONDAS3(1L•Ml
(PROINFANCIA)1^EQUIPAMENTOS2R$328,48R$656,96

4.2.11.7LIXEIRA50LITROSCOMPEDAL•JJ(2/^
(PROINFANCIA)//'equipamentos8/R$82,50R$660,00

yiilii/HíüneFcrrãw cieEducsjíiO
'iJi:í{íTien'59'2013
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4.2.11,7 TELEVISâO DE LCO 32" -TV (PROINFANCIA)
EQUIPAMENTOS 2 R$1.141.62 RS

2.283,^
4.2.11.7 PURIFICADOR DE áGUA - PR (PROINFANCIA)

EQUIPAMENTOS 3 R$ 735,00 2.206,^
4.2.11.7 FOGâO INDUSTRIAL 06 BOCAS • FG1

(PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS R$ 5.403,00 R$'
S.403.00

4.2.11.7

4.2.11.7

EXAUSTORA/êNTILADOR INDUSTRIAL PARA
COIFA • EX (PROINFANCIA)

APARELHO DE DVD - DVD • (PROINFANCIA)
EQUIPAMENTOS R$ 158,69 R$168,69

4.2.11.7 ESPREMEDOR DE FRUTAS CíTRICAS - EP
(PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1

R$ 122,33

R$ 633,75

R$ 244,68

R$ 633,75

4.2.11.7 CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W- CT
(PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 R$ 189,99 R$189,99

4.2,11.7
GELADEIRA DE USO DOMéSTICO
FROSTFREE - RF2 (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 2 R$ 1.341,38 R$

2.682,76
4.2,11.7 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 R$ 122,34 RS 122,34

4.2.11.7
LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL BL - LQ1
(proinfAncia) EQUIPAMENTOS 1 R$ 651,00 R$ 651,00

4.2.11.7
FOGâO 04 BOCAS DE USO DOMéSTICO -
FG2 (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 R$ 5.189,20 R$

5.189,20

4.2.11.7
BALANÇA DIGITAL 15 KG - BL1
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 1 R$ 647,60 RS 647,60

4,2.11.7
APARELHO DE MICROSYSTEM COM
KARAOKé - MS (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 5 R$ 340,00 RS

1.700,00

4.2.11.7
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
12000 BTUS - AR3 (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 2 RS 1.159,99 RS

2.319,98

4.2.11,7
BALANçA plataforma 150KG - 812
(PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 R$ 789,00 RS 789,00

4.2.11.7 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
30000BTUS - ARI (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 R$ 2.474,68 RS

2.474,68

4.2.11.7
CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L -
CL(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 2 R$ 239,61 RS 479.22

4.2.11.7
BEBEDOURO ELéTRICO CONJUGADO COM
DUAS COLUNAS - 881 (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 2 R$ 1.097,50 RS

2.195,00

TOTAL GERAL 217 R$ 64.747,78 RS
99.349,07

_ _ TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$0,00

,MâS INICIAL;
,12/2016

SUBAçaO

4.2.11.4

4.2.11.7

NÚMERO

2013NE6884'J4

2013NE688416

TOTAL EMPENHO

{12-ETAPAS OU FASES{SE HOUVER)

MÔS FINAL:

06/2019

EMPENHOS

VALOR

R$ 40.197,32

R$ 59.151,75

R$ 99.349,07

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE N" 14/2012, a
Prefeitura Municipal de IRINEóPOLIS compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações
Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condiclonantes a seguir estabelecidas:

l - Executar todas as atividades inerentes á aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste
Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR. elaborado e
aprovado.

II - Executar os programas em conformidade com as normas especificas editadas jselo FNDE para execução do
PAR e das demais ações financiadas.

VcrítótiadeEducsçao
•'poílsíiaC49a013
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Mduadas transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das açSspactuadas neste Termo de Comprom,isso edentro do cronograma de execução estabelecido. /

recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, excluslvament.e no cumprimento do obi^
pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das
des^Ms previstas neste Termo de eompromisso ou para aplicação financeira, devendo amovimentação reallzar-
se, restntivamente. por meio etetrônipo, no qual seja devidamente Identificada a titularidade das contas correntes
„ ou prestadores dq serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendoproibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n® 7.507/2011.

V- Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de
Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1®, do art. 6®, da Lei n® 4.320, de 17 demarço de1964.

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e á
chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes,
outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da
referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seuencerramento, bloqueio,
estorno ou transferência de valores, hos casos estipulados nos artigos 12, § 4® e 13 da Resolução CD/FNDE N®
14/2012. 1

VII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a
garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

VIII - Aplicar os recursos recebidos!^, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em
cademeta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da divida pública se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabiiízar-se
ainda por efetivar a aplicação finance ra vinculada á mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram
creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á
mediante vinculaçâo do correspondente número de operação â conta já existente.

IX - Destinar os rendimentos das aplipaçôes financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do
presente Termo de Compromisso, inc^luindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente
especifica; i

X • Assumir a responsabilidacte de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas
de Registros de Preços do FNDE, quandoJhouver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias
à execução das ações delineadas no PAFÍ aprovado, obedecendo à Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente
que o aceite a este termo de comprom^bo gera automaticamente adesão às atas de registro de preços daautarquia para
os Itens contemplados neste Instrumento:

XI - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados
no Plano de Ações Articuladas e adcjuiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a
restituição financeira do motante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TOE)
caso necessário.

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federai e do FNDE em toda e qualquer
ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste
Termo de Compromisso, respeitando orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral.

XIII - Manter atualizada a escrituração conjábíT especifica dos atos e fatos relatívo&'̂ xecuçâo deste Termo de
Compromisso, para fins de fiscalizaçãot def^cpnipaimarnento e de avaliação dite re^cntado^obtidos.

Fcrráa íilíiíiníIiQne Bacchoticr FcrrgiiL
5of7 S'criniia de Edfcsnso Sscrelárla de Educação 07/02/2019 09:21
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pom B identificação
ainda qufwiízeTen/lcos droonthlS^^^^ de Compromisso, bem como arquivar as vias originais am sua saireferidos no Capitulo vl da Resolução CdVndE N"14bC''"'"'® P^B^leçao de coS

tóo^ reiáoionadordirpT^^^^ ®h- W' ™ 'Ips administrativos eaos registros doslaios relacionados direta ou indirelarrtónte com o objeto pactuado.

íiroria'ínardrtoreTuarr,,'eT"'''K' ou aseu(s) representante(s) legalmente oonstituldo(s) aVia onginal de todo equalquer documento comprobatório de despesa efetuada áconta dos recursos transferidos.

FMnpJ^L®r esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo
ünisf!í^ órgão do Sistema db Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas daUnião, pelo Ministério Publico ou por brgâo ou entidade com delegação para esse fim.

XVIII - Não considerar os valores trjansferidos no cõmputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos a
^nsferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art 212 da
Constituição Federal.

XIX - Prestar contas ao FNDE/MEC c
CD/FNDE N° 14/2012.

os recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução

XX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle intemo e externo e do Ministério
Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos contados
da data da aprovação da prestação d^ contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) aque
se refere oexercido do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eietrônico www.fnde,gov.br.

XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e prevldenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recurso^ humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso,
bem cx3mo por todos os ônus tributário
aqueles de natureza compuisória, ianç

s ou extraordinários que inddam sobre o presente instrumento, ressalvados
3dos automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXII •Adotar todas as medidas necess árias â correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complementaçâo, que o e
que trata dos limites de despesa com

ite federado cumprecom as exigências do art. 169 da Constituição Federal,
pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado

estãoassegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

Secíetát-iadBEóüWO
portaria

JULIANO POZZI PEREIRA

Brasília/DF, 09 de JULHO de 2018.

!fiíiiiGriíbrOTüTi'cn-jira
Sicrí^rifia de Edfcs^i^fío
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PREF MUN DE IRINEOPOLIS

validação eletrônica do documento

validado por JULIAMO ROZZI PEREIRA - CPF: 455.173.049-15 em 12/07/2018 16:25:11
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 4/2019-PR

Processo Administrativo: 8/20^
Processo de Licitação: 8/20|l£
Data do Processo: 21/02/2011^

Folha: 1/3

OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME
TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 201601171.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 11/2019 fSeauência: 1)

Ao(s) 12 de Março de 2019, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS , reuniram-se osmembros da
Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portana n° 344/2018, para julgamento das propostas de preço das proponentes habitadas para
fomecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 8/2019, Licitação n° 4/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo eanálise de preço eoutros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue aoaixo.

Parecer da Comissão; Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta dePreços, com o objetivo deadquinr o
objeto descrito no Processo Licitatório n° 08/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços n 04/2019 a Sra.
Rosani Rodrigues da Silva Mistíika - Pregoeira, Sra. Patrícia Fabiane Fronczak; Sra. Casstana Lais Brand, Sr. Cnsüano
Back e Sra. /^dressa Bendlin - Equipe de Apo\o. designadas pela Portaria n». 344/2018; Sr. Lucas Eduardo \^eira
Pedroso - representante daempresa Omega Comercial deequipamentos Eireli; Sr. Alex Massao Kato - repres^tante
da empresa Bagatoli Comercio de moveis Ltda ME; Sr. Everton Vargas Dick - representante da empresa Osmar Onandi
Júnior - ME- Sr, James Everton Franke - representante daempresa Rio Flex Comercio de equipamentos para escntono
Ltda • Sr Leandro Alberto Kerber - representante da empresa Paulineia Lottermann Reis; Sr. Helio Almir Bagatoli -
representante da empresa Tecnolar Ltda; Sr. Altevir Augusto Dembinski - representante da empresa Dernbinski &
Mikoski Ltda - Me e Sr. Decio Druczkowski representante da empresa Decio Druczkowski - Me. Inraaimente o
Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos
procedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se oCredenciamento dos interessais na
participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes fwssuem poderes
para formular propostas e praticar osdemais atos inerentes aocertame. Iniciada a fase dejulgamento das propostas,
o Preqoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instromento
Convocatório. As empresas Bagatoli Comerdo de Moveis Ltda Me e Tecnolar Ltda não efetuaram identificação
correta dos envelopes de proposta e documentação não ficando possível a abertura em sequencia dos envelopes nao
atendendo aoitem 4 subitem 4.2 doedital. Sendo desclassificadas do presente processo. Osenvelopes perman^rao
lacrados no presente processo. Aempresa Osmar Orlandi Júnior - ME não apresentou os arquivos confoime
solicitado no item 5 subitem 5. i alinea "b" do edital. Sendo desclassificada do presente processo. Orepresentante da
empresa RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, Sr. James Everton Franke.
somente deixou os envelopes não permanecendo nasessão. Em seguida foi realizada a classificação da pro^rosta
das empresas que se apresentaram para ocertame. As empresas Omega Comercial deequipamentos Eireli, Paulineia
Lottermann Reis; Dembinski &Mikoski Ltda - Me. e Decio Dnjczkowski - Me.seguern da^
lances ejulgamento das propostas. Aempresa RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PAF^ ESCRITÓRIO
LTDA deixou de apresentar nasua proposta o modelo conforme solicitado no item 5 sudtem 5.1 alínea t . us
representantes das empresas Bagatoli Comerdo de Moveis Ltda Me, Tecnolar Ltda e Osmar Orlandi Júnior - ME
manifestaram interesse de interposição de recurso referente ao julgamento contra decisão aama. Abnndo-se pr^o
conforme LEI 8666/93. Os demais representantes das empresas participantes não manifestaram_ interesse de
interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurra
nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Participante:

riTenTI ^Es^ficação
2 MESA RETANGULAR MONOBLOCO-Ml

(PROINFANCiA)
5 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 (PROINFANCIA)
6 CONJUNTO DE COLCHONETE PARAREPOUSO (4

UNIDADES) - C03 (PROINFANCIA)
10 ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3

(PROINFANCIA)
12 BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - BI

(PROINFANCIA)
14 MESA PARA REFEIÇÃO DEADULTOS CIRCULAR - MS

(PROINFANCIA)
18 MESA DETRABALHO EM TAMPO ÚNICO - MS

(PROINFANCIA)
19 ARMÁRIO ALTO EM AÇOCOM DUAS PORTAS DEABRIR

-AM4 (PROINFANCA)
22 ARMÁRIO ROUPEIRO EMAÇO COM16 PORTAS -AM1

(PROINFANCIA)
29 ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQ1

(PROINFANCIA)
34 CONJUNTO DE COLCHONETE PARATROCADOR (3

UNIDADES) - C02 (PROINFANCIA)

10980 - PAULINEIA LOTTERMANN REIS-ME

IUn.Med. Totde"Cotada \ Marca I Desconto [ Preço Unitário I Preço Total
UN 4,00 Reifiex/RMR-Fi 0,0000 266,00 1.064,00

UN 4,00 Retflex/lso 0,0000 64,00 256,00

UN 6,00 Serpil/Fnde18 0,0000 310,00 1.860,00

UN 1,00 Retflex/PS 0,0000 552.00 552,00

UN 8,00 Relfiex/RBR-Fr 0,0000 177,50 1.420,00

UN 1,00 Reiflex/RMRIO 0,0000 240,00 240,00

UN 3,00 Reiflex/RMR-i: 0,0000 240,00 720,00

UN 3,00 Reiflex/RAA-02 0,0000 500,00 1.500,00

UN 2,00 Reiflex/RAA-16 0,0000 820,00 1.640,00

UN 1,00 Reiflex/RAQ-0^ 0,0000 500,00 500,00

UN 1,00 Serpil/Fnde-10 0,0000 200,00 200,00

Total do Participante 9.952,00,

Participante; 11185 - DEMBINSKI& MIKOSKI LTDA-ME
Qtde CÕteda f. Marca [Dêiconto T"Preço Unitário | Pr^To

"^v.t^.ria 043'20íó

Item Espedficação

33 SOFÁEM MATERIAL LAVÁVEL - SF1 (PROINFANCIA)
38 FERRO ELÉTRICOA SECO - FR (PROINFANCIA)

I Un.Med.

UN

UN

1,00 roma CL324

2,00 mondial

0,0000

0,0000



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irlneópolls - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 4/2019-PR

Processo Administrativo: 8/2019/

Processo deLicitação: 8/2019|
Data do Processo: 21/02/20191

Folha: 2/3

Participante: 11185 . DEMBINSK18. MIKOSKI LTDA - ME

IterrrT Especificação

57

FREEZER VERTICAL • FZ {PROINFANCÍA)

MAQUINA DE LAVAR ROUPAS CAPACIDADE DE 8 KG -
MO (PROINFANCÍA)
LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2
(PROINFANCÍA)

43 CAFETEIRA ELÉTRICA - CF (PROINFANCÍA)
45 PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRIFUGA

(DOMÉSTICO) - MT (PROINFANCÍA)
46 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS-BT1

(PROINFANCÍA)
49 SECADORA DE ROUPAS 10KG - SC (PROINFANCÍA)

53 TELEVISÃO DE LCD 32"- TV (PROINFANCÍA)

APARELHO DE DVD- DVD - (PROINFANCÍA)

ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS - EP
(PROINFANCÍA)
LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL SL - LQ1 (PROINFANCÍA)

63 FOGÃO04 BOCASDE USO DOMÉSTICO - FG2
(PROINFANCÍA)

64 BALANÇA DIGITAL 15KG- BL1 (PROINFANCÍA)

Participante: 11186 - DECIO DRÜCZKOWSKI ME

Item ] Especificação

15 BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA
PRINCIPAL EMAÇO CARBONO - BA(PROINFANCÍA)

26 MESAPARACRIANÇASDE5A6ANOS-M4
(PROINFANCÍA)

32 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC 01
(PROINFANCÍA)

1Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca | Desconto | Preço Unitário 1 Preço Total

UN 1.00 cônsul 0,0000 1.650,00 1.650,00

cha31eb

UN 1,00 cônsul cwc08 0,0000 999,00 999,00

UN 2,00 íak Iq02 0,0000 530,00 1.060,00

UN 1,00 mondial NC25 0,0000 150,00 150,00

UN 1,00 biitanea 0,0000 350,00 350,00

BMP900

UN 1,00 phílco pcfwer 0,0000 635,00 635,00

chef

UN 1,00 brastemp 0,0000 1.470,00 1.470,00
BSR10

UN 2,00 aoc 0,0000 1.045,00 2.090,00

LE32S5970

UN 2,00 mondial D15 0,0000 122,00 244,00

UN 1,00 tron 51050001 0,0000 390,00 390,00

UN 1,00 fak LQ08 0,0000 650,00 650,00

UN 1,00 braslar F4BSR 0,0000 470,00 470,00

UN 1,00 multilazer 0,0000 347,00 347,00

AMTI%

I Un.M^J_QtdeCotada
1.00UN

UN

UN

8,00

10,00

Total do Participante'

I Marca [ Desconto [ F^reço Unitário
Movebrink/BA(l 0,0000 918,00

Movebrink/M4(l 0,0000

Movebrink/CJC 0,0000

Total do Participante

105,00

330.00

11.078,00

Preço Total

918,00

840,00

3.300,00

5.058,00

Participante:

Item ]
20 CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM

POLIETILENO- CS (PROINFANCÍA)
31 GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM

POLIETILENO - GA (PROINFANCÍA)
BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS - BT2
(PROINFANCÍA)

42 MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO
MONOCAMARA - LV(PROINFANCÍA)

44 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - RF1
(PROINFANCÍA)

54 PURIFICADORDEÁGUA- PR (PROINFANCÍA)

65 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 (PROINFANCA)

70 BEBEDOURO ELÉTRICOCONJUGADO COM DUAS
COLUNAS- BB1 (PROINFANCA)

11187 . OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELi

Especificação Ün.Medyj"QÍde_Cõtada [ Marca " rDesconto j Preço Unitário | PreçÕTotal
UN 1,00 FRESO -

98101A
0,0000 1.700,00 1.700,00

UN 1,00 FRESO-

37373

0,0000 445,00 445,00

UN 1,00 MANA -BPM 0,0000 3.600,00 3.600,00

20ST

UN 1,00 NETTER- NT

200D

0,0000 9.935,00 9.935,00

UN 1,00 FRILUX-RF
064 ESP

0,0000 3.900,00 3.900,00

UN 3,00 LIBELL-

ACQUA FLEX
0,0000 399,00 1.197,00

UN 1,00 ITAJOBI -

7056/9008
0,0000 2.470,00 2.470,00

UN 2,00 LIBELL-

PRESS SIDE
0.0000 728,00 1.456,00

Total do Participante

Total Geral

24.703,00

50.791,00

Lilm ElííTií; SüI5Cíwl- r
S2:r.Mn-i2 dc



PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 4/2019-PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

8/2019

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC 21/02/2

Fona;

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião dejuigamento. daquai foi assinada a presente atapeia Comissão de Licitação e pelos
representantes das proponentes.

Irineópolis, 12 de Março de 2019

- Pregoelro{a)

-MEMBRO

- MEMBRO

-MEMBRO

-MEMBRO

- MEMBRO

COMISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DA SILVA IVtiSCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAÍS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REiNALDO STASIAK

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK

Assinatura dos representantes das empresas oue estiveram presentes na sessão de julgamento:

ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ' Representante

LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO - *Representante

LEANDRO ALBERTO KERBER - • Representante

DECIO DRUCZKOWSKI " Representante

Ü/í'i??yÇt'írie BG'5Ciiac t

-\:.ífsrà O^S''20i3



12/04/2019 Prefeitura de Irineópolis 1IDoc Governo

Irineópdis

Memorando 314/2019

Assunto ENCAMINHA OFÍCIO N° 153/2019 - LICITAÇÃO PAR ITENS NÃO COTA
PROCESSO N° 8/2019

Via 1/2

Doi

CE - Compras Educação
Gilsen Merschner Neppel - Agente Administrativa

Irineópolis/SC. 12 de Abril de 2019

Para

SEDU - Secretaria de Educação
A/C Lillian Ellane Batschauer Ferreira -

Secretária Municipal

Esta documentação faz parte do Memorando 314/2019

Memorando 314/2019

A?s .1 ;: ENCAMINHA OFÍCIO N® 153/2019 -LICITAÇÃO PAR ITENS NÃO COTADOS
PROCESSO N° 8/2019

Via 2/2

De;

CE - Compras Educação
Gilsen Merschner Neppel - Agente Administrativa

Irineópolis/SC, 12de Abril de2019 às 16:03

Para:

SEDU - Secretaria de Educação
A/C Lillian Ellane Batschauer Ferreira -
Secretária Municipal

Esta documentação faz parte do Memorando 314/2019

TERMO DE ENTREGA

Recebido em: / / às

Matricula:

Assinatura:

Prefeitura de Irineópolis - Rua Paraná, 200 -Centro CEP; 89440-000 •1Doe • www.1dOG.com,br
Impresso em 12/04/2019 15:59:51 por Gilsen Merschner Neppel -Agente Administrativa (matncuJ^B)
Motivação é aarte de iazer peí-soas :o:;ereni oque voce quer que elas Tocam r.or-i^. • ' .••

isenhower

LÜiW Sí-Gris rcr''2Ír(i
Sscrc-túria dc Bciocsr-in

pciísria 043'20i3

... 1/1https://irineopolis.1doc.com.br/?pg=doc/doc&itd=1&gr=l&dn=memorando&origem=menu&ide=Bua6K2Uj2c0tcK5eFlhQALGOc0dKer59j8CTGM3r



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 • Iríneópolis • SC

Folha: 1/3

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelenlissimo{a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação emvigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA OCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO,
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N» 201601171,

Processo Adm. n®:

Forma de Julgamento:
Fo!;pia,Pgto. / Reajuste:
Prt Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência;
Vigência:

Observações:

Convidados:

14/2019

MENOR PREÇO POR ITEM

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

EM ATE 30 DIAS CONSECUTIVOS APÓS SOLICITAÇÃO
CRECHE DO SÃO FRANCISCO - BAIRRO SÃO FRANCISCO

SIM

12 MESES

DOTAÇOES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compi, do Elemento Valor Previsto

106 02,05.2,067,4,4.90.00,00,00,00,00

Fonte de Recurso: 204 -

Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Recursos Outros Convênios da União - Educação

4.4,90,52,04,00,00,00 789,00

106 02.05.2,067.4,4.90.00.00.00,00,00

Fonte de Recurso : 204 -

Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Recursos Outros Convênios da União - Educação

4,4.90,52,10,00,00,00 3,068.28

lOg^ 02.05.2.067.4,4.90,00.00.00,00,00

Fonte de Recurso : 204 -

Manutenção do Ensino Infantil • Creche

Recursos Outros Convênios da União - Educação

4,4.90,52,12,00,00,00 8,506,83

106 02.05,2,067.4,4,90,00.00.00,00,00

Fonte de Recurso : 204 -

Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Recursos Outros Convênios da União • Educação

4,4.90.52,28,00,00,00 158,69

106 02.05,2.067,4.4,90,00,00.00.00.00

Fonte de Recurso : 204 -

Manutenção do Ensino Infantil• Creche
Recursos Outros Convênios da União • Educação

4,4.90.52.33,00.00,00 1,700,00

106 02.05,2.067,4.4,90,00,00.00.00.00

Fonte de Recurso: 204 -

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
Recursos Outros Convênios da União - Educação

4,4.90.52.34,00.00,00 5,405,30

106 02,05,2,067,4.4,90,00,00,00.00.00

Fonte de Recurso: 204 -

Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Recursos Outros Convênios da União - Educação

4.4,90.52.42.00.00.00 9,784,73

Total previsto: 29.412,83

ITENS:

Item Quantíd^e( Unid. [Descrição
16,000 UN PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I. II E

12.000

16,000

IPreço Unlt. Máximo! Total Previsto |
. DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 47,0100 752.16

MM; ESPESSURA 20 MM- TA1 (PROINFANCIA) (01-01-30479)

UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 -CJA-01 (PROINFANCIA) (01-01-30481) 125,0000 1,500,00

UN CADEIRAPARACRIANÇAS DE 5 A6 ANOS-C4 (PROINFANCIA) (01-01-30482) 31,3800 502,08



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Folha: 2/3

ItemT Quantidad^, Unid. jDescrição | Preço Unit. Máximot Total Previsto 1

4 1,000 UN MESADE REUNIÃO - M7(PROINFANCIA) (01-01-30484) 269,2900 269,29

5 4,000 UN QUADRO MURAL DE FELTRO - QM (PROINFANCIA) (01-01-30485) 76,2500 305,00

6 2,000 UN CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01 (PROINFANCIA) (01-01-30487) 180,0000 360,00

7 1,000 UN QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2 (PROINFANCIA)
(01-01-30489)

424,6400 424,64

8 8,000 UN CADEIRAFIXACOM BRAÇOS - C7 (PROINFANCIA) (01-01-30491) 77,0000 616,00

9 12,000 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 -CJA- 03 (PROINFANCIA) (01-01-30494) 116,0000 1.392,00

10 1,000 UN TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL (PROINFANCIA) (01-01-30495) 1,243,1700 1.243,17

11 2,000 UN QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC (PROINFANCIA) (01-01-30499) 203,6300 407,26

12 1,000 UN GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA) (01-01-30501) 699,0000 699,00

13 7,000 UN BERÇO COM COLCHÃO - BCI (PROINFANCIA) (01-01-30502) 434,0000 3.038,00

14 2,000 UN POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO (PROINFANCIA) (01-01-30503) 417,0000 834,00

1^ 2,000 UN ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇOCOM 12 PORTAS-AM2(PROINFANCIA)
(01-01-30505)

620,0000 1.240,00

16 3,000 UN QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - OBI (PROINFANCIA)
(01-01-30506)

308,6500 926,55

17 1,000 UN ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM 373,9500 373,95

POLIETILENO - ES (PROINFANCIA) (01-01-30508)

18 3,000 UN CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DECRIANÇAS - Cl (PROINFANCIA) 131,9900 395,97

(01-01-30513)

19 3,000 UN CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS- C6 (PROINFANCIA) (01-01-30514) 203,9800 611,94

20 1,000 UN CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES - LX1 (PROINFANCIA) 499,6600 499,66

(01-01-30525)

21 2,000 UN ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES (PROINFANCIA)
(01-01-30526)

88,9500 177,90

22 8,000 UN VENTILADORES DE TETO-VT (PROINFANCIA) (01-01-30528) 76,3300 610,64

23 2,000 UN FORNO DE MICROONDAS 30 L -Ml (PROINFANCIA) (01-01-30529) 328,4800 656.96

24 8,000 UN LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL- LX2(PROINFANCIA) (01-01-30530) 82,5000 660,00

25 1,000 UN EXAUSTORA/ENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX (PROINFANCIA) 158,6900 158,69

(01-01-30534)

26 1,000 UN CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT (PROINFANCIA) (01-01-30537) 189,9900 189,99

27 2,000 UN GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2 (PROINFANCIA) 1.341,3800 2,682,76

(01-01-30538)
122,34

28 1,000 UN MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA) (01-01-30539) 122,3400

29 5,000 UN APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÈ - MS (PROINFANCIA)
(01-01-30543)

340,0000 1.700,00

2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS- AR3 (PROINFANCIA) 1.159,9900 2.319,98

(01-01-30544)
789,00

31 1,000 UN BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 (PROINFANCIA) (01-01-30545) 789,0000

32 1,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT30000 BTUS- ARI (PROINFANCIA) 2.474,6800 2.474,68

(01-01-30546)
479,22

29.412,83

33 2,000 UN CARROS COLETORES DE LIXO - CAP120L- CL (PROINFANCIA) (01-01-30547)

Total Geral >

239.6100

13.873,7400

Irineópolis, 17 de Abril de 2019.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

Irineópolis, 17 de Abril de 2019.

Folha; 3/3

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

^O(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO, LADEMIR FERNANDO ARCARI. no uso dasatribuições que lhe confere a legislação
/igore suas alterações legais, resolve;

01 - Autorizar a abertura do ProcessoAdministrativo de Licitação N® 14/2019, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Iríneõpoiis, 17 de Abril de 2019.
LA^MIR FERNANDO ARCARI

SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 69440-000 • Irineópolis • SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lheconfere a
legislação em vigor e suas alterações iegais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Folha; 1/1

A - Processo Nr.: 14/2019

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

C • Forma de Julgamento: MENOR PREÇOPOR ITEM
D • Forma Pgto./ Reajuste:
E - Prazo Entrega/Exec.: EM ATE 30 DIAS CONSECUTIVOS APÓS SOLICITAÇÃO

CRECHE DO SÃO FRANCISCO

SIM

12 MESES

, Jbjeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO,
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N®201601171.

F - Local de Entrega:
G • Urgência:

^"^Igêncla:

J - Observações:

K • Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

106 02.05.2.067.4.4,90,00,00.00,00.00 Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Fonte de Recurso : 204 • Recursos Outros Convênios da União-Educação

4.4.90.52.04.00.00.00 789,00

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Fonte de Recurso : 204 - Recursos Outros Convênios da Uniao • Educação

4.4.90.52.10.00.00.00 3.068,28

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Fonte de Recurso : 204 - Recursos Outros Convênios da Uniao • Educação

4.4.90.52.12.00.00.00 8.606,83

106 02.05.2.067.4,4.90.00.00,00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Fonte de Recurso: 204 - Recursos Outros Convênios da Uníao - Educação

4.4.90.52.28.00.00.00 158,69

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil • Creche

Fonte de Recurso: 204 • Recursos Outros Convênios da União - Educação

4.4.90.52.33.00.00.00 1.700,00

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil • Creche

Fonte de Recurso : 204 • Recursos Outros Convênios da União - Educação

4.4.90.52.34.00.00.00 5.405,30

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Fonte de Recurso : 204 - Recursos Outros Convênios da União-Educação

4.4.90.52.42.00.00.00 9.784,73

Total Previsto: 29.412,83



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha; 1/1

Em atenção a solicitação do setorde compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

- HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nr. Processo Adm. / Ano;

Data do Processo Adm.;

Modalidade:

14/2019

17/04/2019

PREGÃO PRESENCIAL

Obipto rio Processo Adm • AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EEQUIPAMENTOS PARA OCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃOUDjetO 00processo AOm.. CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR W201601171.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

•Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elèmento bespèisàTí^ fCompl.dò Eiérhèntõ!^ iàirdo'^Dirp»èm "^/aiorTPri^H^

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.04.00.00.00 99.349,07 789,00

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.10.00.00.00 99.349,07 3.068,28

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.12.00.00.00 99.349,07 8.506,83

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.28.00.00.00 99.349,07 158,69

^ 106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.33.00.00.00 99.349,07 1.700,00

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.34.00.00.00 99.349,07 5.405,30

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.42.00.00.00 99.349,07 9.784,73

Total Previsto: 29.412,83

Total Geral: 29.412,83

Irineópolis, Em IEcmjI.

natura do Responsável



Prefeitura Municipal de Irineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro- Cep 89440-000 - Fone/Fax(47) 3625.1111
www.irineopolis.sc.QOv.br - E-maÜ; prefe'rtura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N" 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OPrefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere oartigo 65, inciso VII eparágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Titulo II, Capitulo III, Seção 1, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com oartigo 3°,
inciso IV da Lei n'' 10.520/02;

RESOLVE:

- Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos Hcitatórios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuar com a seguinte constituição;

Pregoeiro:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Eouine de Anoio:

Andressa Betidlin

Cassiana Úais^and Rodrigues
Cristiano Éack
Patricia Faniane Frdqczak
Reinaldo Stasiak.

Art 2." - Esm PortariaVntra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPortaria n° 223/20^8de 10/0W2018 edemais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 17 deOutubro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de irineópoiis
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PROVIDÊNCIAS.

SECRETARIO

E DÁ OUTRAS

OPrefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZl PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Título O, Capítulo 111, SeçãO\.l, Artigo 105, Inciso II. da Lei Complementar n
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE;

Art. r - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCARl servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos ntítessários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n" 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organÍ2;acional,
com autoridade funciona! e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos econvênios em nome do Municipio,
atos de Pessoal, Processos Licitatórios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos asatividades executadas pela Secretaria Municipal daAdministração.

Parágrafo/'»nico: Não se incluem no rol de delegações constantes do capni
deste artigo, sendo, portanto, vedadak>vas competências relativas ao empenhamento de despesas, sua
liquidação e a emissão de ordenspe pagamento;

Art. T - EstaPortarià entraeimvigor na datade sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, 05 de Abril de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



DECRETO N° 1652/2007,DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

"REGULAMENTA NO ÂMBHTO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A
LICITAÇÃO MODALIDADE ?REGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDERAL N°
10.520/2002."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na .^ei Federal

8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do disposto na Lei
Federal n'̂ 10.520 de 37/07/2002,

DECRETA:

Art. 1°. Picaaprovado através deste Decreto, o Regulamento comasnormas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Adjninistração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente poreste Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
sendços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessado í, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 2". Pregão é a modalidade de licitação em que a dfisputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. 3" Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da infoimaçao para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.



Art. 4°. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho equalidade possam ser concisa eobjetivamente definidos no objeto d5edital) em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, confocme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não st aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 5". A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente c-mdicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igialdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, moiivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art 6°. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neite Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar oseu desenvolvimento, desde que não intertlra de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7°. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à idenliflcaçao dos
valores a serem pagos;

ni - Realizar todo o procedimento de compra, bem como ds atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as comprasrealizadas através do Pregão.

Art. 8°. Os processos licitatórios na modalidade Pregão setâo sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9°. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e sei-viços com

í



vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municipais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. A utilização ou não da modalidade Pregão ficará a criténo do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, julgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão respoisáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentrodo prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objeto poderá ser fixado antes
da realização da sessão pública do Pregão, no edital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desde que seja informado no processo licitatório.

Art. 15. Os processos de Pregão poderão ser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgamemo será feito
por item;

II-Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionadi) de acordo
com a soma de todos os itens de cada lote;
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b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

o) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para um determinado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16.À autoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregãc, mediante

procedimento formal;
II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
III - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

rv - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão 3 promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação específica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da função.

Art, 18. A fase preparatória do pregão observará as seguintes reg'as:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fomecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custopela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estimada, de forma

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo rr.ercado, em
conjunto com o departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade da aquisição ou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidade orçamentária ou a disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para o caso de contratação de serviços ou entrega parcelada;

IV - A estipulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fomecimento;

n



V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
III - O recebimento dos envelopes das propostas de pieços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seir exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menores preços;
VI - Acondução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIU - A adjudicação da proposta de menor preço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado dejulgamento;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visando à homologação ea contrafação.

Art. 20. Para julgamento será adotado ocritério de menor preço-, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas eos parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do
pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. Opregoeiro e a equipe de apoio deverão seidesignados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a conft'ocação dos
interessados e observará as seguintes regras:



I - Aconvocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso edivulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites:

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, naInternet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,•)! (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos ecinqüenta mil reais).
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, naInternet;
4)Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5)Jornal de grande circulação regional ou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3)Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficial;
III - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficient; e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias ehorários em que poderá ser lida ou obtida a
integra do edital, e o local onde será realizada asessão pública do pregão,

IV - OEdital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, :ontados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas, ^ ^

V- No dia, hora e local designados no Edital, será realizada se jsâo pública
para orecebimento das propostas eda documentação de habilitação, nos termos Io artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a« respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas epara aprática de todos os demais atos inerentes ao certame,

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, aproposta de preços eadocumentação de
habilitação;

VII - Opregoeiro procederá àabertura dos envelopes contendo as propostas
de preços eclassificará oautor da proposta de menor preço eaqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos esuperiores em até 10% (dez por cento), relativamente ade
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trêi) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro chssificará as
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